
 

  D E S P A C H O  

   Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal  
   

   ______________________________  

   (PRESIDENTE)  

    
   Em __________________________  

REQUERIMENTO N.º   
   

Requer informações sobre a titularidade de área localizada no 

cruzamento da Rua Victório Pegoretti com a Rua Eulália Silva, no 

Jardim Faculdade, e sobre a possibilidade de implantação de barreiras 

para coibir descarte irregular de lixo. 

 

CONSIDERANDO que moradores relatam a existência de terreno 

situado no cruzamento da Rua Victório Pegoretti com a Rua Eulália Silva, 

no bairro Jardim Faculdade, ao lado de córrego; 

 

 
 

CONSIDERANDO que o referido local tem sido utilizado para 

descarte irregular de resíduos, gerando acúmulo de lixo, mau odor, 

proliferação de insetos e potenciais riscos à saúde pública e ao meio 

ambiente; 

 

CONSIDERANDO que a preservação de áreas lindeiras a cursos 

d’água é fundamental para proteção ambiental e qualidade de vida da 

população; 
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REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, visando que responda ao que 

segue: 

1) O terreno localizado no cruzamento da Rua Victório Pegoretti com 

a Rua Eulália Silva, no Jardim Faculdade, é de propriedade pública 

municipal? 

2) Em caso positivo, qual secretaria é responsável por sua manutenção 

e fiscalização? 

3) Há registros de reclamações ou autuações relacionadas ao descarte 

irregular de lixo no local? 

4) Existe possibilidade de implantação de barreiras físicas, 

cercamento, gradil, defensas ou outros dispositivos de proteção para impedir 

o descarte irregular de resíduos? 

5) Há previsão de vistoria técnica no local para avaliação de medidas 

ambientais e urbanísticas cabíveis? 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), 

encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei 

Orgânica do Município e dos 2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos 

oficiais das secretarias e departamentos. 

 

S/S., 06 de março 2026 
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